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ERRATA 02 ISF DO EDITAL Nº 001/2019, DE 08 DE MARÇO DE 2019 

 

1. No item 3.2 Cargo de Bolsista Pedagógico 

ONDE SE LÊ:  
Os candidatos aos cargos de Bolsista Pedagógico (Nível 1, Nível 2, Nível 3, Nível 4 e Nível 5) interessados 

em atuar em Manaus devem efetuar suas inscrições na sala de Coordenação do Colegiado responsável 

pela Ação para qual o candidato quer se candidatar, por exemplo, candidatos interessados na Ação 

de Língua Inglesa devem se inscrever na Coordenação do curso de Letras Língua Inglesa, entre os 

dias 08 e 14 de março de 2019, nos horários: 09:00 – 12:00 e 14:00 e 18:00, de segunda a sexta-feira. 

ACRESCENTA-SE: 

Os candidatos para o Nível 5 devem se inscrever na secretaria administrativa do Nucli – Núcleo de 

Línguas do ISF, localizada na 28 do Centro de Convivência, Setor Norte do Campus Universitário – 

UFAM, entre os dias 08 e 14 de março de 2019, nos horários: 09:00 – 12:00 e 14:00 e 18:00, de segunda 

a sexta-feira. 

 

 

2. No item 3.2 Cargo de Bolsista Pedagógico  

ONDE SE LÊ: 
f) Declaração assinada por Coordenador Pedagógico da Ação do CEL, ou Coordenador Acadêmico do 

Colegiado ao qual a Ação pertence, comprovando experiência prévia como bolsista pedagógico do 

Programa CEL, apontando o período de atuação, nos últimos 3 semestres; ou  

LEIA-SE:  
f) Declaração assinada por Coordenador Pedagógico (Professor-Articulador) da Ação do CEL/ISF, ou 

Coordenador Acadêmico do Colegiado ao qual a Ação pertence, comprovando experiência prévia como 

bolsista pedagógico do Projeto Centro de Estudos de Línguas ou do Programa Idiomas Sem Fronteiras (para 

os candidatos ao cargo Nível 5), apontando o período de atuação, nos últimos 3 semestres; ou  

 

3. No item 4.1 Bolsista Pedagógico 

ONDE SE LÊ: 
Experiência prévia 

como Bolsista 

Pedagógico do CEL  

1,0 ponto a cada 

semestre letivo  

3,0 pontos  

LEIA-SE: 
Experiência prévia 

como Bolsista 

Pedagógico do 

CEL/ISF  

1,0 ponto a cada 

semestre letivo  

3,0 pontos  

 

ACRESCENTA-SE: 
Os candidatos ao cargo de Nível 5 (ISF) classificados com comprovação de experiência prévia como 

Bolsista Pedagógico do ISF durante 2018/02 estarão isentos da segunda etapa desta seleção, estando 

automaticamente aprovados. 

 

 


